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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.914, DE 1979 

(DO SR. FERNANDO COELHO) 

Dispõe sobre a l iquidação de dividas resultantes de em -, , 
prestimos concedidos atraves dO Programa Especial de 

, ~ 

Credito Educativo, mediante a prestaçao de trabalho a 
, ,..., rol .IV 

orgaos da Administraçao direta ou indireta da Un~ao, 

dOS Estados, dOS Territórios e dOS Municipios, inclusi -
ve Fundações vinculadas ao POder Público. 

(~S COMISs5ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E DE FINANÇAS) 

r . ..-... ~ • 
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timos 

\. 

Dispõe sobre a liquidação de 

dívidas resultantes de 

mos concedidos através 

~ . 
emprestl -

do Progra-

ma Especial de Crédito Educativo, 

mediante a prestação de trabalho 

a órgãos da Administração direta' 

ou indireta da União, dos Estados, 

dos Territórios e dos Municípios, 

inclusive Fu~dações vinculadas ao 

Poder Público. 

o Congresso Nacional decreta: 

~ 

empre~ Art. 1 9 - As dívidas resultantes de 

concedidos a estudantes através do Programa Especial 

de Crédito Educativo poderão ser liquidadas na forma prev~ 

ta nesta lei. 

Art. 29 - Para efeito do disposto no artigo 

anterior e de acordo com a habilitação profissional obtida 

após a conclusão do curso, os mutuários poderão optar pe­

la alternativa da prestação de trabalho em órgãos públicos , 

indicados pelo Ministério da Educação e Cultura tendo em ' 

vista o interesse da Administração e as necessidades do 
., 

paIS. 

Parágrafo único - A critério do Ministério' 

da Educação e Cultura o trabalho poderá ser prestado em 

qualquer órgão da Administração direta ou indireta da U­

nião, dos Estados, dos Territórios ou dos Municipios, In­

clusive Fundaçóes vinculadas ao Poder Público e em qual ~ 

quer localidade do território nacional. 
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Art. 39 - Durante o período de prestação do 

trabalho será descontada, da remuneração do mutuário, lm­

portância não excedente de 40% do seu valor, até a liquida 

ção da dívida. 

Art. 49 - A remuneração dos mutuários do 

Programa Especial de Crédito Educativo obedecerá às con 

dições gerais do mercado de trabalho e, quando for o caso, 

aos níveis salar i ais fixados para o serviço público. 

Ar t. 59 - Fica o Ministério da Educação e 

Cultura autorizado a celebrar convênios com as entidades ' 

e órgãos referidos no art. 29 , para a execução desta lei. 

Art. 69 - O disposto nesta lei é aplicável' 

aos contratos do Programa Especial de Crédito Educativo,cu 

ja liquidação não foi iniciada. 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará' 

esta lei no prazo de noventa (90) dias contados da sua pu 

blicação. 

-Art. 89 - Esta lei entrara em vlgor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Exposição de Motivos n 9 393, 

de 18 de agosto de 1975, do Ministro da Educação e Cultura, 

aprovada pelo Presidente da República em 23 de agosto do 

mesmo ano, e Resolução n 9 356, de 12 de janeiro de 1976,do 

Banco Central do Brasil, foi instituído o Programa Especi­

al de Crédito Educativo, destinado a conceder empréstimos 

a estudantes para pagamento de suas anuidades escolares e/ 
- ..,... ou para custeio de despesas de manutençao, amortlzavelS a 
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partir de um ano depois do término do prazo de utilização' 

ou da conclusão ou interrupção do curso. 

Vem sendo constatado, todavia, que em inúme 

ros casos - talvez na maioria deles - não tem os mutuários 

condições para amortizar os empréstimos na época aprazada. 

O início da vida profissional, como é sabido, raramente as 

segura remuneração compatível aos que ingressam no mercado 

de trabalho, enfr entando além de outras dificuldades ,a con 

corrência dos malS antigas. 

Por outro lado, todas as pesquisas tem reve 

lado graves distorsões na distribuição de profissionais de 

nível superior no território nacional. A saturação verifi-

cada nos grandes centros contrasta violentamente com as 

carências observadas nos centros menores, sobretudo nas 

pequenas cidade e municípios do interior. 

Partindo dessas duas observações, intenta o 

Projeto oferecer aos mutuários do Programa Especial de Cré 
~ 

dito Educativo alternativa para liquidarem os seus empres-. 
tismos, mediante a prestação de trabalho aos diferentes ór 

gãos da administração pública - de acordo com as necessida 

des do país, aferidas pelo Ministério da Educação e Cultu­

ra, e a habilitação profissional de cada um. Para tanto fi 

ca de logo autorizado o Ministério da Educação e Cultura , 

a celebrar convênios com os Estados, Municípios, Territóri 

os e entidades da administração indireta , inclusive Funda­

ções vinculadas ao Poder Público. A medida certamente per 

mitirá a melhor distribuição de profissionais de nível su­

perlor pelo território do país, concorrendo para a sua fi­

xação no interior e suprindo carências que afetam o próprio 

desenvolvimento nacional. 

A solução cogitada no Projeto foi recebida' 

com entusiasmo por inúmeras autoridades do ensino ou~idas 

pela Comissão Parlamentar de Inquérito que, na legislatura 

passada, examinou a proolemática do Ensino Superior. Segu~~ 

estamos informados vem sendo, também, adotada com êxito em 
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alguns países que apresentam problemas semelhantes aos que 

enfrentamos. 

Por todas essas razões submetemos o Projeto 

ã consideração do Congresso Nacional, esperando que, com 

as sugestões dos eminentes pares, possa contribuir para o 

aperfeiçoamento do Programa Especial de Crédito Educativo' 

e para a melhor distribuição de profissionais de nível unl 

versitário no te r ritório nacional. 

de setembro de 1979 . 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSDES PERMANENTES 

RESOLUÇAO DO BANOO CENTRAL DO BRASIL, N.o 356 - DE 
12 DE JANEIRO DE 1976 

Institui Crédito Educativo Bancário para custeio de Anuidades 
e Despesas de manutenção de Estudantes 

"O Banco Ce'ntral do Brasil, na forma do artigo 9.° da Lei 
número 4 .595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o 
Conselho Monetário, em sessão realizada em 12 de novembro de 
1975, tendo em vista as disposições do artigo 4.°, inciso VI, IX e 
XIV, da mencionada Lei, e do artigo 10 da Lei n.o 5.143, de 20 de 
outubro de 1966, e considerando a Exposição de Motivos n.O 393, 
de 18 de agosto de 1975, do Ex.mo Sr. Ministro da Educação e Cul­
tura, aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
em 23 de agosto de 1975, resolveu: , 

I - Instituir, sob a coordenação executiva da Caixa Econômica 
Federal, Programa especial de crédito destinado a conceder emprés­
timos a estudantes para pagamento de suas anuidades escolares 
elou para custeio de despesas de manutenção, obedecidos critérios 
de prioridade que vierem a ser fixados pelo Ministério da Educa­
ção e Cultura. 

II - Além do Banco. do Brasil SI A e da Caixa Econômica Fe­
deral, pederão participar do Programa os bancos comerciais. 

m - O Banco do Brasil SI A e a Caixa Econômica Federal 
alocarão, anualmente, ao Programa instituído por esta Resolução, 
recursos próprios compatíveis com a expansão da demanda do cré­
dito por estudantes. 

IV - O Programa incorporará, também, recursos orçamentá­
rios do Ministério da Educação e Cultura e outros que lhe vierem a 
ser destinados pelO Conselho de Desenvolvimento Social 

V - Os recursos a serem alocados pelos bancos comerciais se­
rão oriundos de liberação de depósitos compulsórios até o montante 
de 1% (um por cento) sobre os depósitos sujeitos a recolhimento 
ao Banco Central. 

VI - Os financiamentos não poderão exceder, no caso de 
anuidade, o valor integral destas, cobrado pelo Estabelecimento de 
Ensino onde o aluno estiver matriculado, e, no caro de manutenção, 
o maior salário mínimo vigente no Pais, por mês, respeitados, em 
todos os casos, os valores que vierem a ser estabelecidos pelo 
Ministério da Educação e Cultura. 

VII - Nos empréstimos de que t rata a presente Resolução 
serão observados os seguin tes prazos: 

Prazo de Utilização - O prazo de utilização dOll recursos não 
pOderá ultrapassar em m ais de 1 (um) ano a duração média do 
curso, fixada pelo Conselho Federal de Educação e objeto de Por­
taria do Ministério da Educação e Cultura, deduzidos os períOdOS 
letivos porventura já cursados. 

Prazo de Carência - Igual a 1 (um) ano, contado a partir do 
témino do prazo de utilização, ou da conclusão ou interrupção do 
curso. 

Prazo de Amortização - De duração igual ao período de utili­
zação, contado a partir do término do prazo de carência. 
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vI1l- Durante o período da utilização e de carência, sobre os 
empréstimos concedidos incidirão encargos totais à taxa nominal 
anual de 15% (quinze por cento), dos quais 12% (doze por cento) 
constituirão a remuneração efetiva dos agentes financeiros e 3% 
(três por cento) serão destinados à constituição de um Fundo de 
Risco. A amortização da dívida se fará pelo sistema "Price". 

IX - Os empréstimos de que trata esta Resolução serão for­
malizados por contratos de aberturas de crédito, dispensando-se 
a exigência de outra garantia pessoal ou real. -

X - Os saldos devedores serão garantidos por apólices de segu­
ro, contemplados as hipóteses de morte ou de invalidez do devedor 
e outras causas relevantes que forem objeto de proposta do Minis­
tério da Educação e Cultura. 

XI - Nos casos de inadimplemento, após esgotadas todas as 
medidas cabíveis para a recuperação da dívida, os agentes finan­
ceiros do Programa poderão ser ressarciados através dos recursos 
oriundos do Fundo de Risco a que se refere o item VIII desta Reso­
lução, cedendo à Caixa Econômica Federal os créditos respectivos. 

~II - Além das previstas nesta Resolução e daquelas que fo­
rem fIxad~ n?s contratos de abertura de crédito relativamente aos 
cas9s. de. 1!1adImplemento, nenhuma outra despesa financeira po_ 
dera I:çlCIdir sobre as operações de empréstimos. 

XIII - No p~meiro a~o de vigência do Programa, os recursos 
a que s.e refere o Item V nao poderão exceder a metade do percen-
tual ab estabelecido. • 

. XIV - A remuneração ~fetiva dos agentes financeiros, referida 
no item .vIU desta Re~ol~çao, deverá sofrer redução, ajustando-se 
aos coefici.entes de vanaçao das Organizações Reajustáveis do Te­
sour? NaClOn~1., quando estes forem menores do que o percentual 
preV1sto no citado item. 

?CV - O Banc? ~en~ra.l baixará as normas complementares que 
se fIzerem necessanas a Implementação do disposto nesta Reso­
luçao". 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.914, DE 1979 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre a liquidaião de 
dívidas resultantes de emprestimos 
concedidos através do Programa Es­
pecial de Crédito Educativo,median - ~-te a contrataçao de trabalho a or 
gãos da Administração Direta ou In 
direta da União, .dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, in 
clusive Fundações vinculadas ao 
Poder Público." 

AUTOR: Deputado FERNANDO COELHO 

RELATOR: Deputado BRABO DE CARVALHO 

De autoria do ilustre Deputado Fernando Coe 

lho, o presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o 

ressarcimento da dívida oriunda do crédito educativo atra­

vés de serviços prestados pelo mutuário à Administração Pú­

blica federal, estadual ou municipal. 

A concretização da medida se efetivará após 

a conclusão do curso, quando o beneficiário poderá prestar 
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serviços a órgãos públicos mediante indicação do Ministé­

rio da Educação e Cultura, em qualquer parte do território 

nacional. 

Dispõe ,também, o projetado,sobre o valor do 

desconto destinado à amortização da dívida, o qual não pode 

rá ultrapassar 40% do valor da remuneração, sujeitando-se 

esta às condições gerais do mercado de trabalho e, quando 

for o caso, aos níveis salariais fixados para o serviço pú­

blico. 

Determina o art. 59 da propositura que o 

Ministério da Educação e Cultura será incumbido de celebrar 

convênios com as entidades e órgãos públicos para a presta­

ção de serviços. 

Finalmente, conforme dispõe o art. 69, a me 

dida deverá alcançar somente os contratos 

cial de Crédito Educativo, cuja liquidação 

iniciada. 

do Programa Espe 
-nao foi ainda 

Argumenta o ilustre autor da proposição,ao 

justificar sua iniciativa, que os mutuários do Programa Es­

pecial de Crédito Educativo, na maioria das vezes, não dis­

põem de condições para amortizar a dívida na época apraza -

da, isto é, a partir de um ano após a conclusão do curso.Os 

baixos salários oferecidos no início da vida profissional , 

a saturação do mercado de trabalho nos grandes centros urba 

nos, a concorrência dos mais antigos são variáveis que po­

dem contribuir para dificultar a amortização da dívida con 

traída nos bancos escolares. Além disso, a interveniência 

do Ministério da Educação e Cultura, indicando ao emprego o 

profissional conveniente às necessidades regionais, poderá 
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concorrer para melhor distribuição especial de recursos hu­

manos, beneficiando a interiorização e suprindo carências 

que obstam o desenvolvimento nacional. 

A matéria foi distribuída às Comissões de 

Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Finan 

ças, competindo-nos avaliá-la sob os ângulos da constitucio 

nalidade, da juridicidade e da técnica legislativa. 

Pelo que depreendemos do texto do projeto , 

sua conseqüência imediata será assegurar emprego público 

aos profissionais recém-egressos dos estabelecimentos de en 

sino superior, não se prevendo a temporalidade do vínculo 

empregatício, o qual deveria extinguir-se com o 

da dívida. 

pagamento 

De qualquer maneira, a contratação dos mu­

tuários pelos órgãos públicos, geralmente técnicos de nível 

superior, seria possível se houvesse interesse de ambas as 

partes, conforme autoriza um dos regimes jurídicos que re­

ge a admissão de pessoal no Direito Administrativo em nosso .. pals o celetist a. 

~ evidente que não se trata de cargo públi-

co, cuja primeira investidura, 

§ 19 da Constituição em vigor, 

em concurso público. 

conforme requer o art. 

depende de aprovação 

97 , 
~ . prevla 

Os servidores admitidos para serviços tempo 

rários e os contratados para funções de natureza técnica es 

pecializada, por força de mandamento constitucional (art. 

106), devem possuir regime jurídico próprio,estabelecido em 

lei especial . Enquanto não for editada a norma reguladora, 
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a admissão desses servidores far-se-á através de contrato 

de trabalho subordinado às disposições das Leis Trabalhis­

tas. 

Como a pessoa de direito público interessa­

da na contratação é autônoma, pode fazê-lo de acordo com o 

regime jurídico vigente para a admissão de pessoal temporá­

rio ou destinado a exercer funções especializadas - o da 

Consolidação das Leis do Trabalho. Mesmo assim,o projeto co 

lide com de um dos pressupostos constitucionais mais impor­

tantes - a validade da iniciativa. 

Ao atribuir ao Ministério da Educação e 

Cultura a incumbência de coordenar o programa de trabalho , 

cabendo-lhe, inclusive, indicar os candidatos e celebrar 

convênios com as entidades governamentais para admissão ao 

emprego público, o projeto contraria o art. 81, item V da 

Constituição Federal, o qual atribui privativamente ao Pre­

sidente da República a prerrogativa de "dispor sobre a estrutu 

ração, atribuições e funcionamento dos órgãos da administra 

ção federal". 

11 - VOTO DO RELATOR 

Â vista do exposto, opinamos pela inconsti­

tucionalidade do Projeto de Lei n9 1.914, de 1979. 

Sala da Comissão, em o'(../de 4A-€Iut<P~ de 1979 

CARVALHO 

/efg 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituiç ão e Justiça, em reunião de 

sua Turma "A" , op inou, unanimemente, pela inconstitucionalida­

de do Projeto n9 1914/79, nos termos do parecer do Re lator. 

Estiveram presentes os Senhores De putados : 

Djalma IvIarinho - Presidente, Brabo de Carvalho - Re 

lator, Ernani Sat yro, Feu Rosa, Francisco Benjamim, Gomes da 

Silva, Jairo Magalhães, Nilson Gibson, Osvaldo He lo, Paulo Pi­

mentel, Roque Aras e hlalter De prá . 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1979 . 

e utado DJALi1A r RINHO 

Presidente 

--- ---- - - -- - -
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PROJETO DE LEI NQ 1.914-A, DE 1 

(DO SR. FERNANDO COELHO) 

Dispõe sobre a liquidação de dívidas resultantes de 

empréstimos concedidos através do Programa Especial 

tt de Crédito Educativo, mediante a prestação de traba 

lho a órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
~ 

União, dos Estados, dos Te~ritórios e dos Municípios, 

inclusive Fundações vinculadas ao Poder Público;te~ 

do parecer da Comissão de Constituição e Justiça,pe 

la inconstitucionalidade . 

(PROJETO DE LEI NQ 1 . 914, de 1979, a que se refere o 

parecer) 
GER 1.10 
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PROJETO. DE LEI 
N.o 1.914, de 1979 

(Do Sr. Fernando Coelho) 

Dispõe sobre a liquidação de dívidas resultantes de 
empréstimos concedidos através do Programa Especial de 
Crédito Educativo, mediante a prestação de trabalho a 
órgãos da Administração Direta ou Indireta da União, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios, inclusive Fun­
dações vinculadas ao Poder Público. 

(As Comissões de Constituição e Justiça , de Educação e 
Cultura e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As dívidas resultantes de empréstimos concedidos a 
estudantes através do Programa Especial de Crédito Educativo po' 
derão ser liquidadas na forma prevista nesta lei. 

Art. 2.° Para efeito do disposto no artigo anterior e de acordo 
com a habilitação profissional obtida após a conclusão do curso, 
os mutuários poderão optar pela alternativa da prestação de tra­
balho em órgãos públicos, indicados pelo Ministério da Educação 
e Cultura tendo em vista o interesse da Administração e as ne­
cessidades do Pais. 

Parágrafo único. A critério do Ministério da Educação e 
Cultura o trabalho poderá ser prestado em qualquer órgão da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, dos Terri­
tórios ou dos Municípios, inclusive Fundações vinculadas ao Poder 
Público e em qualquer localidade do território nacional. 

Art. 3.° Dura nt e o período d·e pr·estação do trabalho será 
descontada, da remuneração do mutuário, importância não ex­
o::edente de 40 % do seu valor, até a liquidação da dívida. 

Art. 4.° A remuneração dos mutuários do Programa Especial 
de Crédito Educativo obedecerá às condições gerais do mercado 
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for o caso, aos níveis salariais fixados para 

Art. 5.0 Fica o Ministério da Educação e Cultura autorizado a 
celebrar convênios com as entidades e órgãos referidos no art. 2.0 , 

para a execução desta lei. 
Art. 6.0 O disposto nesta lei é aplicável aos contratos do Pro­

grama Especial de Crédito Educativo, cuja liquidação não foi 
iniciada. 

Art. 7.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
90 (noventa) dias contados da sua publicação. 

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
lo 

De acordo com a Exposição de Motivos n.o 393, de 18 de agosto 
de 1975, do Ministro da Educação e Cultura, aprovada pelo Presi­
dente da República em 23 de agosto do mesmo ano, e Resolução 
n.O 356, de 12 de janeiro de 19'1'Õ, do Banco Central do Brasil, foi 
instituído o Programa Especial de Crédito Educativo, destinado a 
conceder empréstimos a estudantes para pagamento de suas anui­
dades escolares e/ou para custeio de despesas de manutenção, 
amortizáveis a partir de um ano depois do término do prazo de 
utilização ou da conclusão ou interrupção do curso. 

Vem sendo constatado, todavia, que em inúmeros casos 
talvez na maioria deles - não tem os mutuários condições para 
amqrtizar os empréstimos na época aprazada. O início da vida 
profissional, como é sabido, raramente assegura remuneração com­
patível aos que ingressam no mercado de trabalho, enfrentando 
além de outras dificuldades, a concorrência dos mais antigos. 

Por outro lado, todas as pesquisas tem revelado graves dis­
torsões na distribuição de profissionais de nível superior no terri­
tório nacional. A saturação verificada nos grandes centros con­
trasta violentamente com as carências observadas nos centros 
menores, sobretudo nas pequenas cidade e municípios do interior. 

Partindo dessas duas observações, intenta o Projeto oferecer 
aos mutuários do Programa Especial de Crédito Educativo alter­
nativa para liquidarem os seus empréstimos, mediante a pres­
tação de trabalho aos diferentes órgãos da administração pública 
- de acordo com as necessidades do País, aferidas pelo Ministério 
da Educação e Cultura, e a habilitação profissional de cada um. 
Para tanto fica de logo autorizado o Ministério da Educação e Cul­
tura, a celebrar convênios com os Estados, Municípios, Territórios 
e entidades da administração indireta, inclusive Fundações vin­
culadas ao Poder Público. A medida certamente permitirá a me­
lhor distribuição de profissionais de nível superior pelo território 
do País, concorrendo para a sua fixação no interior e suprindo ca­
rências que afetam o próprio desenvolvimento nacional. 

A solução cogitada no Projeto foi recebida com entusiasmo por 
inúmeras autoridades do ensino ouvidas pela Comissão Parlamen­
tar de Inquérito que, na legislatura passada, examinou a proble­
mática do Ensino Superior. Segundo estamos informados vem sen-
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do, também, adotada com êxito em alguns países quu.~j)!ll&1ltiJi.a1i1 
problemas semelhantes aos que enfrentamos. 

Por todas essas razões submetemos o Projeto à conside ção 
do Congresso Nacional, esperando que, com as sugestões dos emi­
nentes pares, possa contribuir para o aperfeiçoamento do Programa 
Especial de Crédito .Edllcativo e para a melhor distribuição de 
profissionais de nível universitário no território nacional. 

Sala das Sessões, de setembro de 1979. - Fernando Coelho. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

RESOLUÇAO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, N.o 356 - DE 
12 DE JANEIRO DE 1976 

Institui Crédito Educativo Bancário para custeio de Anuidades 
e Despesas de manutenção de Estudantes 

"O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9.° da Lei 
n.O 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna públiCO que o Con­
selho Monetário, em sessão realizada em 12 de novembro de 
1975, tendo em vista as disposições do art. 4.°, incisos VI, IX e 
XIV, da mencionada Lei, e do art. 10 da Lei n.O 5.143, de 20 de 
outubro de 1966, e considerando a Exposição de Motivos n.O 393, 
de 18 de agosto de 1975, do Ex.mIJ Sr. Ministro da Educação e Cul­
tura, aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
em 23 de agosto de 1975, resolveu: 

I - Instituir, sob a coordenação executiva da Caixa Econômica 
Federal, Programa especial de credito destinado a conceder emprés­
timos a estudantes para pagamento de suas anuidades escolares 
e/ou para custeio de despesas de manutenção, obedecidos critérios 
de prioridade que vierem a ser fixados pelO Ministério da Educa­
ção e C.ultura. 

II - Além do Banco do Brasil S/ A e da Caixa Econômica Fe­
deral, poderão participar do Programa os bancos comerciais. 

III - O Banco do Brasil S/A e a Caixa Econômica Federal 
alocarão, anualmente, ao Programa instituído por esta Resolução, 
recursos próprios compatíveis com a eXJpansão da demanda do cré­
dito por estudantes. 

IV - O Programa incorporará. também, recursos orçamentá­
rios do Ministério da Educação e Cultura e outros que lhe vierem a 
ser destinados pelo Conselho de Desenvolvimento Social. 

V - Os recursos a serem alocados pelos bancos comerciais se­
rão oriundos de liberação de depósitos compulSÓriOS até o montante 
de 1 % (um por cento) sobre os depósitos sujeitos a recolhimento 
ao Banco Central. 

VI - Os financiamentos não poderão exceder, no caso de 
anuidade , o valor integral destas , cobrado pelo Estabelecimento de 
Ensino onde o aluno estiver matriculado, e, no caso de manutenção, 
o maior salário mínimo vigente no País, por mês, respeitados, em 
todos os casos, os valores que vierem a ser estabelecidos pelo 
Ministério da Educação e Cultura. 
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Nos emvréstimos de que trata a presente Resolução 
bservados os seguintes prazos: 

Prazo de Utilização - O prazo de utilização dos recursos não 
poderá ultrapassar em mais de 1 (um) ano a duração média do 
curso, fixada pelo Conselho Federal de Educação e objeto de Por­
taria do Ministério da Educação e Cultura, deduzidos os períodos 
letivos porventura já cursados. 

Prazo de Carência - Igual a 1 (um) ano , contado a partir do 
término do prazo de utilização, ou da conclusão ou interrupção do 
curso. 

Prazo de Amortização - De duração igual ao período de utili­
zação, contado a partir do término do prazo de carência. 

VIII - Durante o períOdo da utilização e de carência, sobre os 
empréstimos concedidos incidirão encargos totais à taxa nominal 
anual de 15% (quinze por cento), dos quais 12 % (doze por cento) 
consttiuirão a remuneração efetiva dos agentes financeiros e 3% 
(três por cento) serão destinados à constituição de um Fundo de 
Risco. A amortização da dídiva se fará pelo sistema "price". 

IX - Os empréstimos de que trata esta Resolução serão for­
malizados por contratos de aberturas de crédito, dispensando-se 
a exigência de outra garantia pessoal ou reaL 

X - Os saldos devedores serão garantidos por apólices de segu­
ro, contemplados as hipóteses de morte ou de invalidez do devedor 
e outras causas relevantes que forem objeto de proposta do Minis­
tério da Educação e Cultura. 

XI - Nos casos de inadimplemento, após esgotadas todas as 
medidas cabíveis para a recuparação da dívida, os agentes finan­
ceiros do Programa poderão ser ressarciados através dos recursos 
oriundos do Fundo de Risco a que se refere o item VIII desta Reso­
lução, cedendo à Caixa Econômica Federal os créditos respectivos. 

XII - Além das previstas nesta Resolução e daquelas que fo­
rem fixadas no's contratos de abertura de crédito relativamente aos 
casos de inadimplemento, nenhum outra despesa financeira po­
derá incidir sobre as operações de empréstimos. 

XIII - No primeiro ano de vigência do Programa, os recursos 
a que se refere o item V não poderão exceder a metade do percen­
tual ali estabelecido. 

XIV - A remuneração efetiva dos agentes financeiros, referida 
no item VIII desta Resolução , deverá sofrer redução , ajustandü-se 
aos coeficientes de variação das Organizações Reajustáveis do Te­
souro Nacional, quando estes forem menores do que o percentual 
previsto no citado item. 

XV - O Banco Central baixará as normas complementares que 
se fizerem necessárias à implementação do disposto nesta Reso­
lução". 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



• 

OBSERVAÇOES 

DOCUMENTOS ANEXADOS: _________________ _ 

"'--' - - - - -


